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PORTARTA No 248t2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

MUN]CIPAIS DE SEROPÉDICA - SE

de suas atribuições legais,

no uso

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFíCIO DE APOSENTADORIA dC MAriA EIZA S|IVA d

em atendimento ao Decreto Municipal no 1904 de 2310512022.

antos,

Art. 20 No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a rubrica "quinquênio" no

percentual de 10% (dez por cento) em atendimento a decisão judicial proferida pela

Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede

de Apelação nos autos do Mandado de Segurança no 0002714-32.2016.8.19.0077,

em que foi declarada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica

"quinquênio" para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 30 O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua publicação,

produzindo seus efeitos a contar de 0111112017.
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ArL 10 - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁR]A com

PROVENTOS PROPORCIONAIS a servidora MARIA ELZA SILVA DOS SANTOS,

matrícula no. 03133, Ajudante Geral, com fulcro no art.40, § 1o, lll, "b'da CRFB/88,

fixando o benefício em R$ 682,76 (seiscentos e oitenta e dois reais e setenta e seis

centavos).
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10 Seropedica
Quinta-Íeira, 03 de Novembro de 2022
AnoV-N''1.142 BOS Boletim OÍicial

do lllunicípio de §eropórlica

O DIRETOR.PRÊSIDENTE DO INSTITUTO DÊ PRÊVI.
oÊNcta Dos sERvtooRES MUNtctpats DE sERopÉ,
OICA- SEROPREVI, Eslado do Rio dê Jân€irc, no uso de

suas alnbuiço€s legais,

SEROPREvI . ATOS DO DIRET ()R-PRt]SIDT]N]'I]

A-rOS DO OIRETOR.PRESIDENTE

POR]ARIÂ No 111/2022 (republlcado por lncoreçâo)

RESOLVE

Registe'se. publique-se e cumpÉ se

RETIFICAROBENEFÍCIo DEAPoSENTAooRIAdas€rví,
dora Berenlce Corêia da Costâ em aleodim€nlo ao D€crelo
Municipal no 1904 de 23/05n022.

Aít 30 O presenle âto concessóÍio eoliará êm vigor nâ dâla
dê suâ p'rblicação. prodú?indo sus êÍêitos a conl,ãr d€
oz12Jm15.

A( 10 - CONCEDER o bêneíicio d6 APOSENÍADORIA
COMPULSÔRIA COM PROVENTOS PROPORCIONAIS A

seryidora BERENICE CORREIA OA COSTA. matrlcula nô.

00491. Prcfessola Ooc ll 22h e 30min. com tulcÍo no â.tigo
alt 40. § 10, ll. dã CRFB/88. fi.ândo seus oíovêntos tu(+
dos em RS 2.031-28 (dois milê lrirl,ã e um êais e vinls e

oilo centavos)-

Art 2" No Gilctrrlo de ÍxaÉo dos provenlos Íoiconsideíadâ
a íubdca 'quinquénio' no percenlual do 10% (dez poí cen-

lo) êm atêndimênto a decisào iudicial prcÍenda pela PÍimeÉ

ra Cámaíâ Clvel do Tnbunãl da Jusliça do Estado do Rio

de Janel.o em sede de Apelaçáo nos autos do Mandado

de Segurcnçã no 0002714'32.201ô.8.19.0077, em que roi

deda€da â nulidade do alo administrativo de rcduçáo da

rubnca 'qLrnquênio' para o pe.cen[rál de 5eo (crnco por

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

OketorPres'dente

PORTARTA N. 246/2022

O DIRETOR.PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI,

oÊNCtA Dos SERV|DoRES MuNtclpAls DE sERoPÉ,
OICA- SEROPRÊVI. Estado do Rio de Janei.o. no uso de
suas alnbuiçÕes legais,

RETtFtcAR o BENEFícto DEAposENTADoRtAde Etiza

beúr Cístina Arauio da Silva Conceição. em atendimento
ao Decreto Municipâl ." 190/ de 2310U2O22.

Art. 1o - CONCEOER o bêtr6Íicio de APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ com PROVENTOS PROPORCIONAIS â

sêrvidora ELIZABETH CRISTINAARAUJO DA SILVA CON-
I]UGO LOPES DE OLIVEIRÁ

CEIÇÂO, matricula .o. 02824, Cozinheiía Escolar, com fulcrc
noâí.40, § 1o,ldâ CRFB/88com redaçâo dada pêlâ É.C. n'
tlíl2003, lihndô ô bênêíício €m RS 1.165.21 {úm mil cêntô
e sessêntá ê cinó r6ai§ ê vinrê ê !m cenlêvos).

Arl. 2" No cálculo de Íxação dos provênlos íoi considê6dâ
a Íubíca "quinquênio' no pêrcêntual dê 10% (dez por ceo-
to) em âlendim€nlo á decisáo judaoâl proíenda p€la P.imêiÉ
Câmara Cível do Tribunal de Justiç€ do Estado do Rio dê

Jâneiío em s6de de Ap€lâçáo nos aulos do Mandado dê Se-
gumnÇa no 0002714-32.2016.8.19.0077. sm quê Íoi dêclâ-

Éda â nulidâd€ do ato adminisúatvo dê Íâduçâo dâ rubric€
"quinquênio- pãra o per@ntuâlde 5% (cinco por cento).

An, 3d O píesente alo concessórb enlrará em üooí na dâla
dê suâ public:Ç,ão, produzindo seus eísiios a mntâr dê
o3to3t2017-

Rêlistrê-se publiqu€,se e cumpía-se

HUGO LOPES DE OUVEIRA
DiíâtoÊPêsidê^le

o D|RÊToR-PRÊSIDÉNÍE Do tNSTtTUTo oE pREvlDÊfl-

crA Dos SÉRVTDoRES MUNrctpÀs oF sFRopÉDtca

- SEROPRE_VI, Esiado do Rio de Jaôeiro, no u§o de suas

PORTARTA N" 24712022

Rêgrske-sê. publiqúê-sê ê cumpía'sê

RESOLVE

REÍtFrcAR o BENEFlcto oE ApoSENTADoRtA de simo-
nê Mâdins do Camo Migusr, €m alendimênto ao Oecrcto
Municipâlnô 1904 de 23/05/2022.

Arl- 1o ' CONCEDER o benefacio de APOSENTADORIA POR

INVALIOeZ com PROVENÍOS PROPORCIONAIS a s€rvi-

doía SIMONE MARTINS DO CARMO MIGUÉ1. matritula n'.
02803, PEÍB$E Doc ll 22h ê 30 mrn, (:m tuldo no a.t. 40,

§ 10. I dâ CRFB/88, ,ra&la j.tbÊoqllciel4BlLzS9à15-&19 js

mil. ouálrôcentôs e noveniá e dois reâis ê cincô entâvôs).

Âl! 2 No c3lculo da fxação dos píoventos Íd consideÉda

a rubnc€ "quinquênio' no peíc€nlual de 10% (dez por cen'
lo) em at€ndamonlo ê decisão judicial pÍofenda pela PrirneiÍa

Cámara Civêl do Í.ibunal de Justiça do Esládo do Rio dê

Jâneio êm s€dê de Apêlâ§ão nos aútos do Mândado dê Se-

gwancê 
^o 

0002714-32.201ô.8.19.0077. êm quê Íoi dêcla-

rcda a nulidâde do âto âdÍninistrativo de íedução da rubrica
"quinquénio' pâÍâ o pe.c€ntuâl de 5% {c,nco por cênto).

Aí1 3'O pr6sentê a1o @ncessório entrârá êm vigor na daiâ
de suâ publi6Éo. produzlndo seus eÍ€itos á conlar de

29t0812014.

O DIRETOR,PRESIDENTÊ DO INSTITUTO DE PREVI

oÊNctA Dos sERvtooRES MUNtctpAts DE sERopÉ
DICA- SEROPREVI. Estâdo do Rio de Janeiro. no uso de
súâs ârribuiçÓ6s l€gai§,

RETtFtcAR o BENEFícro DE APoSENTADoRTA dê Ma â

Elza Silva dos Sântos. êm âlend mento ao D€ffelo Municr
pal i' 1W4 de 2310512022.

AÍt 30 O presente ato concesúÍio entíaÍá em vigor.a dalá

de sla publicacão. píoduzindo sêus êÍêitos a contar dê

01t1112017.

Ârt 10 - CONCEOER o benefício de APOSENTADORTA

VOLUNTÁRIA COM PROVENTOS PROPORCIONAIS ã

servido.â MARIA ELZA SILVA DOS SANTOS matricula no

03133, Audânte Geíal, com Íulcro no art.40. § 10. lll b_da

CRFB/88, Írândo o bênêÍicio em R$ 682.76 (sescentos e
oitênle ê dois Í€ais ê sêiênta ê sêis cêntavos).

Art ? No calorlo de Íixaçáo dos pmventos íoi considerada
â íubícâ_quinquên o" no pêrcentualdê 10% (dez poÍcenio)
em alendimento a decisão judicial proÍenda pêla Pnmêrrê

Câmarc CÍvel do Tnblnal dê Justiça do Estado do Rlo dê

Jane ro em sededeAp€laçao nos aulos do Mandado dê Se-
gutança n" 000271+32.2016.8.19.0077, êm que Íoi decia-

íâdâ â nulidadê do alo adminislÉüvo dê rcduÉo da rub.icâ
"quinquê.io" pala o peÍcentuâl de 5% (cin@ por cento).

PORTÂRIA NÔ 248/2022

RegistÍe-se. publrquê-s€ e cumpía'se

RESOLVE

HUGO LOPES DE OLIVEIR.A

OiíelorPÍesidente

PORTARIA N.249/2022

O DIRETOR.PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI.

DÉNctA Dos SERVIDoRES MUNtctpAts DE sERopÉ-
DlcÀ- SERoPREVI, Esiado do Rio de Janeiro, no uso de

suas arribujçôes lêgâi§.

RETIFICAR O BENEF|CIO DE APOSENTADORIAd€ MAts

cia Gonçâlvês FêneiÍa, êm atendimento ao Decrcto Muni-

cipal 
^a 

1904 da 23lOSl2O22-

An. 1'- CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA

PoR INVALIDEZ corn PROVENTOS PROPoRCIoNAIS

â seÍvidora MARCIA GoNÇALVES FERREIRA, matrícula

n".00757. PÍoíessord Doc ll 22h e 30 Ínin, com fulcío no

âÍt. 40, § 1o, I da CRFB/88 com redaçao dáda pelã E.C. n'
41/2033, frxando o benêfíco em R$ 2.,r42.88ldois m loua-
tÍocenlos e ouarenta e dois reais ê oitenlâ e oitô cênlâvos).

RESOLVE:

RESOLVE:


